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LEI MUNICIPAL N° 1.442/2021 Esperantina, 22 de dezembro de 2021.

Institui o Programa de Parcelamento Regula-
riza Esperantina - 2022 - PPRE 2022 e da
outras providéncias.

A PREFEITA MUNICIPAL DE ESPERANTINA, ESTADO DO PIAUI: Fago saber
que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1° Fica instituido o Programa de Parcelamento Regulariza Esperantina —
PPRE - 2022, destinado a promover a regularizagéo dos débitos referidos nesta Lei,
decorrentes de créditos tributarios e ndo tributéarios, constituidos ou n&o, inclusive os
inscritos em Divida Ativa, ajuizados ou a ajuizar, em razéo de fatos geradores ocorridos
até 31 de dezembro de 2021.

§ 1° Os créditos tributarios referentes a multas por descumprimento de

obrigagéo acesséria somente poderdo ser incluidos no PPRE - 2022 caso tenham sido
langados até 31 de dezembro de 2021.

§ 2° Nao poderéo ser incluidos no PPRE - 2022 os débitos referentes a:
| - obrigagdes de natureza contratual;
Il - infracOes a legislagdo ambiental;

lll - saldos de parcelamentos em andamento administrados pela Secretaria
Municipal da Fazenda, ressalvado o parcelamento tratado no § 3° deste artigo.

§ 3° Poderéo ser transferidos para o PPRE - 2022 os débitos tributarios
remanescentes de parcelamentos em andamento, celebrados na conformidade com o
ordenamento legislativo municipal vigente.

§ 4° Os débitos decorrentes de parcelamentos rompidos no ambito de
programas de parcelamento incentivado instituidos anteriormente a edicdo desta Lei

poderéo ser incluidos no PPRE - 2022 e serdo consolidados na forma do art. 4° desta
Lei.
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§ 5° O PPRE - 2022 sera administrado pela Secretaria Municipal da Fazenda,
ouvida a Procuradoria Geral do Municipio sempre que necessério e observado o
disposto nesta Lei e em eventuais regulamentos.

Art 2° O ingresso no PPRE - 2022 dar-se-a por opgéo do sujeito passivo,
mediante requerimento por escrito ou presencial, enderecado ao Setor de Tributos do
Municipio.

§ 1° Os créditos tributarios e néo tributarios incluidos no PPRE - 2022 serdo
consolidados tendo por base a data da formalizagdo do pedido de ingresso.

§ 2° Poderdo ser incluidos os créditos tributarios e ndo tributarios constituidos

até a data da formalizagéo do pedido de ingresso, observado o disposto no art. 1°
desta Lei.

§ 3° Os créditos tributarios e nao tributarios ainda néo constituidos, incluidos por
opgé@o do sujeito passivo, serdo declarados na data da formalizagdo do pedido de
ingresso, observado o disposto no art. 1° desta Lei.

§ 4° A formalizagdo do pedido de ingresso no PPRE - 2022 podera ser efetuada
até o ultimo dia Util do terceiro més subsequente a publicagdo desta Lei.

§ 5° Na hipétese de inclusdo de débitos tributarios remanescentes do
parcelamento a que se refere o § 3° do art. 1° desta Lei, o pedido de transferéncia
devera ser efetuado até o Ultimo dia util da primeira quinzena do terceiro més
subsequente a publicagédo do regulamento desta Lei.

§ 6° O Poder Executivo podera reabrir, no prazo de 12 meses, a contar de sua

promulgagéo, mediante decreto, o prazo para formalizacéo do pedido de ingresso no
referido Programa.

§ 7° A Administragéo Tributaria podera enviar ao sujeito passivo, conforme
dispuser o regulamento, correspondéncia que contenha os débitos tributarios
consolidados, tendo por base a data da publicagéo do regulamento, com as opgdes de
desconto previstas no art. 5° desta Lei.

§ 8° E condigdo para adesdo no PPRE — 2022, a atualizagdo de dados
cadastrais fiscais pelo contribuinte interessado eventualmente desatualizados, inclusive
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de cadastro imobiliario.

Art 3° A formalizagdo do pedido de ingresso no PPRE - 2022 implica o
reconhecimento dos débitos nele incluidos, ficando condicionada a desisténcia de
eventuais acdes ou embargos & execugéo fiscal, com rentncia ao direito sobre o qual
se fundam, nos autos judiciais respectivos, e da desisténcia de eventuais impugnagdes,
defesas e recursos interpostos no ambito administrativo, além da comprovagao de
recolhimento de 6nus da sucumbéncia porventura devidos.

§ 1° Verificando-se a hipétese de desisténcia dos embargos a execugao fiscal, o
devedor concordara com a suspensdo do processo de execugdo, pelo prazo do

parcelamento a que se obrigou, obedecendo-se ao estabelecido no art. 922 do Cédigo
de Processo Civil.

§ 2° No caso do § 1° deste artigo, liquidado o parcelamento nos termos desta
Lei, o Municipio informara o fato ao juizo da execucao fiscal e requerera a sua extingéo
com fundamento no art. 924, inciso Il, do Cddigo de Processo Civil.

§ 3° Os depositos judiciais efetivados em garantia do juizo somente poderdo ser
levantados para pagamento do débito, calculado na conformidade dos arts. 4° e 5°
desta Lei, permanecendo no Programa o saldo do débito que eventualmente
remanescer, nos termos do regulamento.

Art 4° Sobre os débitos a serem incluidos no PPRE - 2022 incidirdo atualizagao
monetéria e juros de mora até a data da formalizacdo do pedido de ingresso, nos
termos da legislagdo aplicavel.

Paragrafo Unico. Para fins de consolidagdo, o débito serd considerado
integralmente vencido na data da primeira prestacéo ou da parcela Unica ndo paga.

Art 5° Sobre os débitos consolidados na forma do art. 4° desta Lei serdo
concedidos descontos diferenciados, na seguinte conformidade:

| - relativamente ao débito tributario:

a) redugédo de 100% (cem por cento) do valor dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) da multa, na hipétese de pagamento parcelado em até 04 (quatro) parcelas:

b) reducéo de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora e de 50% éi



-

Y PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA

ey GABINETE DA PREFEITA
. -
ESPERANTINA CNPJ: 06.554.174/0001-82

€overno wawicipaL Rua Vereador Ramos, 746 — Centro
Esperantina - Pl. CEP: 64180-000

(cinquenta por cento) da multa, na hipétese de pagamento parcelado em quantidade
superior a 04 (quatro) parcelas;

Il - relativamente ao débito n&o tributario:

a) redugéo de 100% (cem por cento) do valor dos juros de mora e de 100% (cem
por cento) da multa, na hipétese de pagamento parcelado em até 04 (quatro) parcelas;

b) redugéo de 60% (sessenta por cento) do valor dos juros de mora e de 50%
(cinquenta por cento) da muilta, na hipétese de pagamento parcelado em quantidade
superior a 04 (quatro) parcelas;

Paragrafo unico. Entende-se por multa, para os fins do inciso | deste artigo, as
penalidades pecunidrias de natureza moratéria ou punitiva, devidas pelo nao
recolhimento do tributo, bem como aquelas impostas em razdo do descumprimento ou
cumprimento a destempo de obrigagéo tributaria acessoéria, nos termos do § 3° do art.
113 do Cédigo Tributario Nacional.

Art 6° O montante que resultar dos descontos concedidos na forma do art. 5°
desta Lei ficard automaticamente quitado, com a consequente extingcdo da divida por
ele representada, para todos os fins e efeitos de direito, em proveito do devedor, no
caso de quitagdo do débito consolidado inciuido no PPRE - 2022.

Art 7° O sujeito passivo podera proceder ao pagamento do débito consolidado
incluido no PPRE - 2022, com os descontos concedidos na conformidade do art. 5°
desta Lei:

| - em parcela Gnica; ou
Il - em até 60 (sessenta) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

§1° Seréo acrescidos juros financeiros incidentes sobre os créditos objeto de
parcelamento, os quais serdo calculados sobre o montante do débito atualizado
(principal, juros de mora, multas e corre¢cdo monetaria ndo superior & variagdo da
unidade fiscal), a razéo de 1% (um por cento) ao més.

§2°. Nenhuma parcela podera ser inferior a:

I'- R$ 100,00 (cem reais) para as pessoas fisicas:
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Il - R$ 200,00 (duzentos reais) para as pessoas juridicas.

Art 8° O vencimento da primeira parcela ou da parcela tinica dar-se-a no ultimo
dia Util da quinzena subsequente a da formalizagdo do pedido de ingresso no PPRE -
2022 e, das demais, no ultimo dia Gtil dos meses subsequentes.

§ 1° O pagamento da parcela fora do prazo legal implicara cobranca da multa
moratéria de 0,33% (trinta e trés centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor
da parcela devida e ndo paga, até o limite de 20% (vinte por cento), acrescido de juros
de 1% ao més.

§ 2° As parcelas poderdo ser pagas antecipadamente, observando-se sempre a
ordem decrescente de seus prazos de vencimento, ndo se alterando, neste caso,
nenhuma condigdo original do parcelamento.

Art 9° O ingresso no PPRE - 2022 impde ao sujeito passivo a aceitacdo plena e
irretratvel de todas as condigBes estabelecidas nesta Lei e constitui confissdo
irrevogavel e irretratdvel da divida relativa aos débitos nele incluidos, com
reconhecimento expresso da certeza e liquidez do crédito correspondente, produzindo
os efeitos previstos no art. 174, paragrafo Unico, inciso IV, do Cédigo Tributario
Nacional e no art. 202, inciso VI, do Cédigo Civil.

§ 1° A homologagdo do ingresso no PPRE - 2022 dar-se-4 no momento do
pagamento da parcela Unica ou da primeira parcela.

§ 2° O n&o pagamento da parcela Gnica ou da primeira parcela em até 10 (dez)
dias do seu vencimento implica o cancelamento do parcelamento, sem prejuizo dos
efeitos da formalizagéo previstos no art. 3° desta Lei.

Art 10 O sujeito passivo sera excluido do PPRE - 2022, sem notificag8o prévia,
diante da ocorréncia de uma das seguintes hipdteses:

I - inobservancia de qualquer das exigéncias estabelecidas nesta Lei:

Il - estar inadimplente por mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de 3
(trés) parcelas, consecutivas ou ndo, observado o disposto no § 1° deste artigo;

Il - estar inadimplente ha mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de
qualquer parcela, contados a partir do primeiro dia dtil apés a data de vencimento da
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Gitima parcela, observado o disposto no § 1° deste artigo;

IV - estar inadimplente ha mais de 90 (noventa) dias com o pagamento de
eventual saldo residual do parcelamento, contados a partir do primeiro dia Util apés a
data de vencimento desse saldo, observado o disposto no § 1° deste artigo;

V - ndo comprovagéo, perante a Administracdo Tributéria, da desisténcia de que
trata o art. 3° desta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data de
homologag&o do ingresso no Programa;

VI - decretago de faléncia ou extingdo pela liquidagéo da pessoa juridica;

VIl - cis&o da pessoa juridica, exceto se a sociedade nova oriunda da cisdo ou

aquela que incorporar a parte do patriménio assumir solidariamente com a cindida as
obrigagdes do PPRE - 2022:

VIl - mudanga da sede da pessoa juridica para fora do Municipio de
Esperantina, durante o periodo em que o parcelamento estiver em vigor, sem prévia
comunicagéo a Administragéo Tributarias Municipal.

§ 1° Ocorrendo as hipdteses previstas nos incisos II, Ill ou IV do caput deste
artigo, o sujeito passivo ndo sera excluido do PPRE - 2022 se o saldo devedor
remanescente for integralmente pago até o ultimo dia util do més subsequente a
ocorréncia de qualquer dessas hipdteses.

§ 2° A excluséo do PPRE - 2022 implicara a perda de todos os beneficios desta
Lei, acarretando a exigibilidade dos débitos originais, com os acréscimos previstos na
legislagdo municipal, descontados os valores pagos, e a imediata inscricéo dos valores
remanescentes em Divida Ativa, ajuizamento ou prosseguimento da execucao fiscal,
efetivagéo do protesto extrajudicial do titulo executivo e adogdo de todas as demais
medidas legais de cobranga do crédito colocadas a disposigcéo do Municipio credor.

§ 3° O PPRE - 2022 néo configura a novagdo prevista no art. 360, inciso |, do
Cédigo Civil.

Art 11 Nao serdo restituidas, no todo ou em parte, com fundamento nas
disposicdes desta Lei, quaisquer importancias recolhidas anteriormente ao inicio de

sua vigéncia. %
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Art 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo e revoga eventuais
disposigdes em contrério pelo prazo de sua vigéncia.

Gabinete da Prefeita Municipal de Esperantina, Estado do Piaui, aos vinte e dois
dias do més de dezembro de dois mil e vinte e um.
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IVANARIA DO NASCIMENTO ALVES SAMPAIO

Prefeita Municipal.
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